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S3­C0T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10380.906354/2014­08 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  3002­000.638  –  Turma Extraordinária / 2ª Turma  
Sessão de  21 de fevereiro de 2019 

Matéria  COMPENSAÇÃO 

Recorrente  EUROFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHÕES LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ­ IPI 
Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004 

RESSARCIMENTO/COMPENSAÇÃO. CRÉDITO JÁ UTILIZADO. 

Há  de  ser  indeferido  pedido  de  ressarcimento  e  não  homologada  a 
compensação  quando  se  verificar  que  o  crédito  pleiteado  já  fora  utilizado 
previamente pelo contribuinte.  

 

 
 

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos,  acordam  os  membros  do 
colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. 

(assinado digitalmente) 
Larissa Nunes Girard ­ Presidente  

(assinado digitalmente) 
Maria Eduarda Alencar Câmara Simões ­ Relatora  

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard 
(Presidente),  Maria  Eduarda  Alencar  Câmara  Simões  (Relatora),  Carlos  Alberto  da  Silva 
Esteves e Alan Tavora Nem. 

Relatório 

Por bem relatar os fatos, adoto o relatório da decisão da DRJ, à fl. 86 dos autos: 

Trata­se de manifestação de inconformidade apresentada pela requerente ante 
Despacho  Eletrônico  da  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  que  indeferiu  o 
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  10380.906354/2014-08  3002-000.638 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão Turma Extraordinária / 2ª Turma 21/02/2019 COMPENSAÇÃO EUROFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHÕES LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Maria Eduarda Alencar Câmara Simões  2.0.4 30020006382019CARF3002ACC  Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
 Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004
 RESSARCIMENTO/COMPENSAÇÃO. CRÉDITO JÁ UTILIZADO.
 Há de ser indeferido pedido de ressarcimento e não homologada a compensação quando se verificar que o crédito pleiteado já fora utilizado previamente pelo contribuinte. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard - Presidente 
 (assinado digitalmente)
 Maria Eduarda Alencar Câmara Simões - Relatora 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard (Presidente), Maria Eduarda Alencar Câmara Simões (Relatora), Carlos Alberto da Silva Esteves e Alan Tavora Nem.
  Por bem relatar os fatos, adoto o relatório da decisão da DRJ, à fl. 86 dos autos:
Trata-se de manifestação de inconformidade apresentada pela requerente ante Despacho Eletrônico da Delegacia da Receita Federal do Brasil que indeferiu o ressarcimento e, conseqüentemente, não-homologou as compensações declaradas nos PER/DCOMP, em decorrência de o valor do saldo credor de IPI do período ter sido integralmente utilizado em período posterior.
Regularmente cientificada do indeferimento de seu pleito, a empresa apresentou manifestação de inconformidade alegando, em preliminar, a nulidade do despacho decisório, pela falta de clareza na descrição dos fatos, o que não permitiu à manifestante ter o conhecimento exato das infrações supostamente cometidas, requer, portanto, a homologação das compensações ou a nulidade do ato administrativo.
O contribuinte juntou, com a manifestação de inconformidade, PER/DCOMP � Despacho decisório � análise de crédito, atos constitutivos e de representação da empresa, e documento de identificação do procurador (fls. 71/78).
Ao analisar o caso, a DRJ entendeu, por unanimidade de votos, julgar improcedente a manifestação de inconformidade, conforme decisão que restou assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004
NULIDADE. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL -CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
Não configura cerceamento do direito de defesa quando o conhecimento dos atos processuais pelo acusado e o seu direito de resposta ou de reação encontraram-se plenamente assegurados.
RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS DE IPI. SALDO CREDOR
O valor do ressarcimento limita-se ao menor saldo credor apurado entre o encerramento do trimestre e o período de apuração anterior ao da protocolização do pedido.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Em seus fundamentos, o acórdão (fls. 85/87) afirmou não ter se verificado qualquer hipótese de nulidade do procedimento e ter sido oportunizado ao contribuinte o exercício do direito de defesa. Considerou fundamentada a decisão que indeferiu o pleito do contribuinte, a qual se basearia na inexistência de saldo credor, já que os saldos teriam sido utilizados no abatimento de débitos de períodos posteriores ao de apuração, informação que teria sido dada pelo próprio contribuinte nas DCOMP�s por ele transmitidas. Concluiu que, até que se prove o contrário, as declarações prestadas pelo contribuinte são a expressão da verdade.
O contribuinte foi intimado acerca desta decisão em 16/07/15 (vide Termo de Ciência à fl. 91 dos autos) e, insatisfeito com o seu teor, interpôs, em 14/08/15, Recurso Voluntário (fls. 93/100).
Em seu recurso, o contribuinte ratificou a sua manifestação de inconformidade, e argumentou que os alegados créditos seriam de IPI, provenientes da filial, e o débito seria de IRPJ, da matriz. Arguiu a inexistência de óbice à compensação de créditos e débitos de tributos federais entre matriz e filial. Afirmou, por fim, que demonstrou o crédito de IPI proveniente da filial, e que a fiscalização teria se limitado a alegar que tal crédito já havia sido utilizado em período posterior, sem, contudo, trazer aos autos respaldo documental que demonstre a veracidade da sua alegação. 
Pediu, ao fim, a reforma do acórdão da DRJ, para que seja declarado existente o crédito de IPI proveniente da filial de CNPJ nº 001.918.378/0019-60, bem como autorizada a compensação com o débito de IRPJ da matriz de CNPJ nº 1.918.378/0001-31.
Juntou contrato social, procuração, documento de identidade, cartões de CNPJ da matriz e da filial da empresa, resumo de apuração do IPI, livro registro de apuração do IPI, cópia do acórdão recorrido e de extrato do processo (fls. 101/141).
Os autos, então, vieram-se conclusos para fins de análise do Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte. 
 Conselheira Maria Eduarda Alencar Câmara Simões - Relatora:
O Recurso Voluntário é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
Consoante acima narrado, o contribuinte teve indeferido o seu pedido de ressarcimento e, consequentemente, não homologadas as compensações apresentadas, tendo em vista que o valor do saldo credor de IPI do período já ter sido integralmente utilizado em período posterior. Ou seja, a razão do indeferimento diz respeito à já utilização do saldo credor de IPI pleiteado. 
Acontece que o contribuinte, tanto em sua defesa quanto ao seu recurso voluntário interposto não combatem a efetiva justificativa da negativa realizada. Limitam-se a alegar que os créditos pleiteados dizem respeito à sua filial e que o débito é proveniente da sua matriz, e que não haveria impedimento para que esta compensação fosse homologada. Ora, como dito acima, tais elementos não são relevantes à solução da presente contenda. Não houve por parte da fiscalização combate à existência ou não do crédito da filial, nem indicativo de impedimento da compensação com débitos da matriz. O que existiu foi o registro de que o ressarcimento pleiteado não poderia ser deferido, tendo em vista que o saldo credor já havia sido integralmente utilizado em período posterior. 
Logo, já tendo utilizado o saldo credor pleiteado, não poderá utilizá-lo novamente, sob pena de incorrer em verdadeiro enriquecimento indevido. 
Sobre este ponto, o contribuinte argumenta em seu Recurso Voluntário que não bastaria à fiscalização/DRJ alegar que o crédito pleiteado já havia sido utilizado, sendo imprescindível que tivesse trazido aos autos elementos probatórios desta alegação.
É cediço, contudo, que o ônus da prova nos casos de pedidos de ressarcimento/compensação é do contribuinte e não da fiscalização. Nos termos do que dispõe o art. 373 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, o ônus da prova incumbe ao autor (no caso ora analisado ao contribuinte que iniciou o processo de compensação), quanto ao fato constitutivo do seu direito (correspondente à comprovação do direito ao crédito tributário que pretende ter reconhecido para fins de homologação da compensação). É o que se infere da transcrição a seguir:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Como se não bastasse, destaque-se que consta de forma expressa do despacho decisório proferido a indicação de todos os processos, dispondo de forma expressa que: "este demonstrativo tem por finalidade deixar em evidência as utilizações do saldo credor passível de ressarcimento, do trimestre de referência, nos períodos de apuração posteriores até o período em que o PERDCOMP foi apresentado". É o que se infere da transcrição a seguir, extraída das fls. 55/56 dos autos: 


Sendo assim, tendo ciência dessa informação, cabia ao Recorrente ter demonstrado que o saldo pleiteado não fora utilizado conforme descrição acima, em obediência ao ônus probatório que lhe incumbe. Não o tendo feito, não pode querer socorrer-se de uma inversão do ônus probatório não acobertada pela legislação. Até porque, como bem ressaltou a DRJ na decisão recorrida, a informação acerca da utilização do saldo credor em referência fora fornecida pela próprio Recorrente por meio das DCOMPs por ela transmitidas. 
Da conclusão
Com fulcro nas razões supra expedidas, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte no presente caso. 
É como voto.
(assinado digitalmente)
Maria Eduarda Alencar Câmara Simões - Relatora 
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ressarcimento  e,  conseqüentemente,  não­homologou  as  compensações  declaradas 
nos PER/DCOMP, em decorrência de o valor do saldo credor de IPI do período ter 
sido integralmente utilizado em período posterior. 

Regularmente  cientificada  do  indeferimento  de  seu  pleito,  a  empresa 
apresentou manifestação de inconformidade alegando, em preliminar, a nulidade do 
despacho decisório, pela falta de clareza na descrição dos fatos, o que não permitiu à 
manifestante  ter  o  conhecimento  exato  das  infrações  supostamente  cometidas, 
requer,  portanto,  a  homologação  das  compensações  ou  a  nulidade  do  ato 
administrativo. 

O contribuinte juntou, com a manifestação de inconformidade, PER/DCOMP – 
Despacho decisório –  análise de  crédito,  atos  constitutivos  e de  representação da  empresa,  e 
documento de identificação do procurador (fls. 71/78). 

Ao  analisar  o  caso,  a  DRJ  entendeu,  por  unanimidade  de  votos,  julgar 
improcedente  a  manifestação  de  inconformidade,  conforme  decisão  que  restou  assim 
ementada: 

ASSUNTO:  IMPOSTO SOBRE PRODUTOS  INDUSTRIALIZADOS  ­ 
IPI 
Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004 

NULIDADE.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL  ­
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. 

Não configura cerceamento do direito de defesa quando o conhecimento dos 
atos  processuais  pelo  acusado  e  o  seu  direito  de  resposta  ou  de  reação 
encontraram­se plenamente assegurados. 

RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS DE IPI. SALDO CREDOR 

O  valor  do  ressarcimento  limita­se  ao menor  saldo  credor  apurado  entre  o 
encerramento  do  trimestre  e  o  período  de  apuração  anterior  ao  da 
protocolização do pedido. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido 

Em  seus  fundamentos,  o  acórdão  (fls.  85/87)  afirmou  não  ter  se  verificado 
qualquer  hipótese  de  nulidade  do  procedimento  e  ter  sido  oportunizado  ao  contribuinte  o 
exercício do direito de defesa. Considerou  fundamentada a decisão que  indeferiu o pleito do 
contribuinte,  a qual  se basearia na  inexistência de  saldo  credor,  já que os  saldos  teriam sido 
utilizados  no  abatimento  de  débitos  de períodos  posteriores  ao  de  apuração,  informação  que 
teria sido dada pelo próprio contribuinte nas DCOMP’s por ele transmitidas. Concluiu que, até 
que se prove o contrário, as declarações prestadas pelo contribuinte são a expressão da verdade. 

O contribuinte  foi  intimado acerca desta decisão  em 16/07/15  (vide Termo de 
Ciência  à  fl.  91  dos  autos)  e,  insatisfeito  com  o  seu  teor,  interpôs,  em  14/08/15,  Recurso 
Voluntário (fls. 93/100). 

Em seu recurso, o contribuinte ratificou a sua manifestação de inconformidade, 
e argumentou que os alegados créditos seriam de IPI, provenientes da filial, e o débito seria de 
IRPJ, da matriz. Arguiu a inexistência de óbice à compensação de créditos e débitos de tributos 
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federais entre matriz e filial. Afirmou, por fim, que demonstrou o crédito de IPI proveniente da 
filial, e que a fiscalização teria se limitado a alegar que tal crédito já havia sido utilizado em 
período  posterior,  sem,  contudo,  trazer  aos  autos  respaldo  documental  que  demonstre  a 
veracidade da sua alegação.  

Pediu, ao fim, a reforma do acórdão da DRJ, para que seja declarado existente o 
crédito de IPI proveniente da filial de CNPJ nº 001.918.378/0019­60, bem como autorizada a 
compensação com o débito de IRPJ da matriz de CNPJ nº 1.918.378/0001­31. 

Juntou contrato  social, procuração, documento de  identidade, cartões de CNPJ 
da matriz e da filial da empresa, resumo de apuração do IPI, livro registro de apuração do IPI, 
cópia do acórdão recorrido e de extrato do processo (fls. 101/141). 

Os autos, então, vieram­se conclusos para fins de análise do Recurso Voluntário 
interposto pelo contribuinte.  

Voto            

Conselheira Maria Eduarda Alencar Câmara Simões ­ Relatora: 

O  Recurso  Voluntário  é  tempestivo  e  reúne  os  demais  requisitos  de 
admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento. 

Consoante  acima  narrado,  o  contribuinte  teve  indeferido  o  seu  pedido  de 
ressarcimento  e,  consequentemente,  não  homologadas  as  compensações  apresentadas,  tendo 
em vista que o valor do saldo credor de IPI do período já ter sido integralmente utilizado em 
período posterior. Ou seja, a razão do indeferimento diz respeito à já utilização do saldo credor 
de IPI pleiteado.  

Acontece  que  o  contribuinte,  tanto  em  sua  defesa  quanto  ao  seu  recurso 
voluntário interposto não combatem a efetiva justificativa da negativa realizada. Limitam­se a 
alegar que os créditos pleiteados dizem respeito à sua filial e que o débito é proveniente da sua 
matriz,  e  que  não  haveria  impedimento  para  que  esta  compensação  fosse  homologada. Ora, 
como dito acima, tais elementos não são relevantes à solução da presente contenda. Não houve 
por parte da  fiscalização combate  à existência ou não do crédito da  filial,  nem  indicativo de 
impedimento  da  compensação  com  débitos  da matriz. O  que  existiu  foi  o  registro  de  que  o 
ressarcimento pleiteado não poderia  ser deferido,  tendo em vista que o  saldo credor  já havia 
sido integralmente utilizado em período posterior.  

Logo,  já  tendo  utilizado  o  saldo  credor  pleiteado,  não  poderá  utilizá­lo 
novamente, sob pena de incorrer em verdadeiro enriquecimento indevido.  

Sobre este ponto, o contribuinte argumenta  em seu Recurso Voluntário que 
não  bastaria  à  fiscalização/DRJ  alegar  que  o  crédito  pleiteado  já  havia  sido  utilizado,  sendo 
imprescindível que tivesse trazido aos autos elementos probatórios desta alegação. 

É  cediço,  contudo,  que  o  ônus  da  prova  nos  casos  de  pedidos  de 
ressarcimento/compensação é do contribuinte e não da fiscalização. Nos termos do que dispõe 
o art. 373 do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo administrativo 
fiscal, o ônus da prova incumbe ao autor (no caso ora analisado ao contribuinte que iniciou o 
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processo  de  compensação),  quanto  ao  fato  constitutivo  do  seu  direito  (correspondente  à 
comprovação  do  direito  ao  crédito  tributário  que  pretende  ter  reconhecido  para  fins  de 
homologação da compensação). É o que se infere da transcrição a seguir: 

Art. 373. O ônus da prova incumbe: 

I ­ ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 

II ­ ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo 
ou extintivo do direito do autor. 

Como se não bastasse, destaque­se que consta de forma expressa do despacho 
decisório proferido a indicação de todos os processos, dispondo de forma expressa que: "este 
demonstrativo  tem por  finalidade deixar em evidência as utilizações do saldo credor passível 
de ressarcimento, do trimestre de referência, nos períodos de apuração posteriores até o período 
em que o PERDCOMP foi apresentado". É o que se infere da transcrição a seguir, extraída das 
fls. 55/56 dos autos:  

 

Fl. 148DF  CARF  MF



Processo nº 10380.906354/2014­08 
Acórdão n.º 3002­000.638 

S3­C0T2 
Fl. 147 

   
 

 
 

5

 

Sendo  assim,  tendo  ciência  dessa  informação,  cabia  ao  Recorrente  ter 
demonstrado que o saldo pleiteado não fora utilizado conforme descrição acima, em obediência 
ao ônus probatório que  lhe  incumbe. Não o  tendo  feito, não pode querer  socorrer­se de uma 
inversão do ônus probatório não acobertada pela legislação. Até porque, como bem ressaltou a 
DRJ na decisão recorrida, a informação acerca da utilização do saldo credor em referência fora 
fornecida pela próprio Recorrente por meio das DCOMPs por ela transmitidas.  

Da conclusão 

Com fulcro nas razões supra expedidas, voto no sentido de negar provimento 
ao Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte no presente caso.  

É como voto. 

(assinado digitalmente) 
Maria Eduarda Alencar Câmara Simões ­ Relatora  
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